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ESTADO DO MARANIIÃO

cÂMARA MUNlclpAL DE vEREADOREs DE sÃo FRANasco Do BREIÃo-MA
CNPJ. 01.616.682/0001 -24

TERMO  DE  CONTFUTO  DE  COMPFtA  N°  005/2026.  QUE
FAZEM    ENTRE    SI    A    CÃMAFtA   MUNICIPAL    DE    SÃO
FFUNCISCO     DO     BREJÃO     (MA)     E     COMÉRCIO     DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS E SEFwlços F=. G. LTDA.

A  CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO  (MA),  pessoa  jurídica  de  direito  público
intemo,  inscríto no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24, com sede administrativa na Av. Bahia n° 171, Cenfto,
por  seu  Presidente.  ALLYSSON  NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasileiro,  agente  político,
doravante denominado CONTRATANTE e COMÉRCIO DE PRODUTOS ALllvIENTICIOS E SERvlços R.
G.  LTDA,  pes§oa jurídica de direito privado inscnta no CNPJ sob ci n° 26,157.840/0001-56, com sede na
Av.  dos  Colibris  n°  11,  Bairro  Santa  lnês,  lmperatriz  -MA,  neste  ato  representada  por  sua  titular  Sra.
Raimunda dos Santos Costa,  brasileira,  casada, empresária,  portadora do CPF n° 996.873.643-00, tendo
em vi§ta o que consta no Processo Admirtlstrstivo h° 005#026 e em observância às disposições da Lei
n°  14.133,  de  1°  de  abrll  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  demais
legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Conti.ato,  decorrente  do  prooesso  de
Dispensa do Ucitação n® 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR[MEIRA -OBJETO
1.1.   0  objeto  do  presente  Termo  de   Contrato  é   o  fomecimento  de  gêneros  alimentícios,   conforme
especificações  e  quantítativos  estabelecidos   no  Termo   de   Referência,   que   integra  o   processo  de
Dispensa de Licitação n® 005/2026.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 005/2026,  identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

lTEIvl DESCRICÃO DOS MATEFtlAIS UND QTD V.  UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar    tipo     refinado,     embalagem

FARDO 4 87,20 348,80

plástica     de     02     kg,     composição:
Origem vegetal,  sacarose de cana de
açúcar,      caracteri'stícas      adicionais,
branco,  acondícionado  em  fardo  com
15x2kg  unidades,  prazo  de  validade:
míriimo  e  12  (doze)  meses (conferído
a Dartir do ato da entreaat.

2

Adoçante,      aspecto     físico      líquido

UND 10 7,50 75,00

límpido     transparent©,      ingredientes
sacarina  sódica,  ciclamato de sódio  e
edulcorantes,            ti po            dietético,
caracteri'sticas          adicionai§          bico
dosador.   frasco   de   material   plástico
com  100g  ou  com  100  ml,  prazo  de
validade:     mínimo    de     18    (dezoito)
mesÉ=
(conferido no ato da entreqa}

3

Agua  Mineral sem gás: acondicionada

CX 50 33,00 1.650.00
em  copo  de  200  ml;   caixa  com'  48
unidades;       com       certificados       de
autorizações dos Órgãos competentes
e com validade Dara 12 (dozet meses.

4

Água  Minera[ sem gás;  acondicionada

FARDO 40 13,50 540.00
em gamda  pkística de 500  ml;  faído
com  12 uridades;  com certificados de
autorizações dos órgãos competBntes
e coíTi validade para 12 (doze) meses.
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5
Água      mineral,      tipo      embalagem

UND 40 6,50 260,00plástico, gaseiri sem gás,  Galão de 20[itros.

6

BÍscoito   amanteigado   de   sal   350g,

CX 15 95,00 1 .425,00

ingredientes:       Farinha       de       Trigo
Forififfida  com  Ferro  e  Ácido  Fálico,
Açúcar,   Gordura  Vegetal,  Creme  de
Milho,         Açúcar        lnvertido,         Sal,
Estabilizante       Lecitina       de       Soja,
Fermentos,  Acidulante  Ácido  Lácticx},
Melhorador de Farinha   Protease (lNS
1101                                          i)                                         e

Aromatizante, caixa  20 unídades

7

Biscofto    doce    350g    tipo    maisena,

CX 15 99.80 1.497,00

ingredientes:        farinha        de        trigo
fortificada   com  ferro   e   ácido   fólioo,
açúcar,   gordura   vegetal,   amido   de
milho,   sal,   estabilizante,   lecitjna   de
soja.  fermentos  químicos  blcarbonato
de      amônio,   bicarbonato   de   sódio,
acidu lante          ácido          láctico          e
aromatizante, caixa com 20 unidades

8

BÍscoito, apresentação redondo, sabor

CX 7 87,00 609,00

coco]              classfficação              doce,
características            adicionais      sem
recheio,   tipo   rosquinha,    ingredieme
açúcar,    farinha    de    trigo    e    glúten
pacote   com    300g.   Cab(a   com    30
unidades

9

Café,       tipo      torrado       e       moi'do,

FARDO 8 247,00 1.976,00

empacotado a váciio, típo embalagem
aluminizada       pacote       com       250g
acondicionado    em    fardo    com    20
unidades,    característiffis   adicionais:
tipo     extra     for(e     com     prazo     de
validade:mi.nimo  de  12  (doze)  meses
(conferido a Dartir do ato da entreaa).

10
Chá  sabores  hortelã,  camomila,  erva

CX 12 8,90 106.80cidreira, caixa de 10g com 10 paccites

11

Farinha      de      arToz,      tipo      flocão,

FARDO 10 53,00 530,00apresentação   flocos   de   arroz,   tipo
búnco,   paccite  500g,  fardo  com  20
und.

12

Farinha      de      milho,      tipo      flocão,

FARDO 10 28,00 280,00
apresentação   flocos   de   milho,   tipo
amarelo,  pacote  500g,  fardo  com  20
und

13
Fecula   de   Mandioca,   embalagem   1kg,

UND 20 4.90 98,00

14
Leite lntegral embalagem tetrapack de

CX 10 6400 640,00Ilitro, cajxa com  12 Und
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15

Lei{e  em  pó  integral  lNSTANTÃNEO,

CX 10 299,00 2.990.00

tipo  FORTIFICADO  rico  em  vitaminas
A,  C  e  D,   caracterí§ticas  adicionais,
embalagem        lata        com        400g ,
acondicionada    em    caixa    com    25
unidades,  prazo  de  validade:  mi'nimo
de    10   (dez)   meses    (conferido   na
entreaa).

16
Pão de Queijo Congelado embalagem

CX 30 33,00 990,00de Pão
17 Polpa de Fruta de 1  kg, Sabor Acerola UND 30 7.50 225,00
18 Polpa de fruta de 1 kg, goiaba UND 30 7,50 225,00
19 Polpa de fruta de lkg, sabor Maracujá UND 30 10,50 315,00

20

Refrigerante.            material            água

FARDO 20 40,00 800,00gasosa/xarope,  sabor  guaraná,   cola,
uva,  laranja,  marca de  boa qualidade,
em Lata. 350ml Dacote com  12 unid

21

Refigerante,            material            água

FARDO 20 45,00 900,00
gasosa/xarope,  sabor  guaraná,  cola,
uva,  laranja,  marca  de  boa  qualidade
fardo  com  06  embalagem  PET  de  2Íitros

22 Sal refinado, embalagem  1 kg. uND 20 1,00 20,00

23
Suco  concentrado,  sabores  variados,

CX 20 35.56 711,20
garTafa de 500ml, caixa com  12 und.

24
Siico      de      1       ft,      sabor      laranja,

CX 12 59.00 708.00embalagem tetra pack com  12 und.

25
Suco  de   1   lt,   sabor   morango,   emb

CX 12 59,00 708,00tetna pack  com 12 und.

26
Suco  de   1   lt,  sabor  uva,  emb  teha

CX 12 59,00 708,00
pack, cabca cDm 12 und,

27
Oleo          comesti'vel          de          soja

UND 20 7,90 1 58,00especmcação:    Óleo    comestível    de
soja, embaJagem pet com 900 ml.

28

QUEIJO:     tjpo     mus§are]a,     fatiado.Acondicionadoemembalagemde

KG 20 26,90 538,00
filme    PVC    transparen{e    ou    saco
plástico  transparente,  com  dados  de
identificação    do    produto,    data    de
fabriéação     e    prazo     de    va[idade.
Embalaqem com 200a

29

PRESUNTO:    fatlado,    acondlclonado

KG 20 20,00 400,00

em      embalagem     de     filme      PVC
transparente       ou       saco       p]ástico
{ransparente,   contendo   identiricação
do    produto,    marca    do    fabricante,
prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias
do    Ministério    da    Agricutlura    e/ou
Ministério     da     Saúde     e     ANVISA.
Embalagem com 200q.
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30

OVOS    DE   GALINHA:    branco   lipo

CARTELA 24 13,00 312,00

granden,  casca  lisa.  Os  ovos  deverão
estar        limpos        e        com        suas
característlcas                  organolépticas
preservadas (cor, cheiro, Não poderão
estar     trincados.     Embalagem:     em
carteias         com         20         u n idades
cada,   com   regk3tro   no   Mnistério  da
Agricultura.  Prazo de validade  mínimo
30  dia§  a  contar  a  partir  da  data  de
entreqa.

TOTAL 20.743,80

1.4. Mnculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos siipracítado§.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1. 0 prazo de vigência deste Temo de Contrato é aquele fixado no Temo de Referência, com início na
data de 04/03/2026 e encerramento em 31/12Ã2026, na foma do art.105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,   independentemente  de  termo  aditivo,
quando  o  objeto  não  for  concliiído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providêncjas  cabi'veis  no
caso de culpa do contratado, previstas neste lnstrumento.

3. CLÁUSULA TEFtcEllu - lvIODELOS  DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,  lv, Vll e
Xvlll)
3.1.  0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como os  prazo§  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam  no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -SUEICONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QU[NTA -PFtEç0
5.1.  0  valor  do  presente Termo  de Contrato é  de  R$  20.743,80  (vinte  mil,  setecentos  e quarenta  e três
reais e oítenta centavos)
5.2.   No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinária§  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   lnclu§ive  tributos  e/ou   impostos,   encargos  sociais,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,  frete, seguro e ou{ros necessáricG ao ciimprimento
integral do objeto da contratação.
5.3.   O. valor  acima  é  meramente  estimativo,   de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerãc] dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. 0  prazo para  pagamento ao contTatado e demais condições a ele referente§ encontram€e definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7,1. Os preços lnicialmente contratado§ são rixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, o§ preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação,  pek) oontratante. do indice lpcA. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorúrtcia da anualidade.
7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o merregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeinos do último reajuste.
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7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  dívuLgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a impor(ância calculada pela última variação conhecida] liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.   Nas   aferições   finais,   o(s)   Índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão).   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  i'ndioe(s)  estabelecldo(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s).  em  substituição,  o(s) que vler(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice sLibstituto, as parte§ elegerão novo Índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAçÕES DO CONTmTANTE (art. 92, X, Xl e XIV}
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexo§;
8.3. Receber o objeto no prazo e mndições estabelecidas no Temo de Referência;
8.4.   Notificar  o   Contratado,   por  e§crito,   sobre  vícios,   defeitos   ou   incorreções  verificadas   no   objeto
fomecido,   para  qiie  seja   por  ele  substituído,   reparado  ou  corrigido,   no  total  ou  em   parte,   às  suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fi§calizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8,6.  Efetuar o  pagamento  ao  ContTatadc)  do  valor correspondente  ao fomecimento  do  objeto,  no  prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Temo de Referência,
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Munjcipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9,  Explicümente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressarvado§ o§ requerimentos manjfestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias Úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motívada, por igual período.
8.11.  Responder eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-finanoeiro  feitos  pelo
contratado no prazo mâximo de clnco dlas Úteis,
8.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
tercejros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do ConmtÉ]do, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ail. 92, XIV, Xvl e Xvll)
9.1.  0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vjcíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9,4.  Comunjcar  ao  contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os motivos qiie impossibilitem o cLimprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às detemiinações regulares emitidas peb fiscal ou gestor do contrato ciu autoridade superior
(art.  137,11. da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;
9.6.  Reparar, comgir,  remover, reconstrLiir ou substitijir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vi'cios, defejtos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materíais empregados;
9.7.  Re§ponsabjlizar-se pelos vícios e danos decorrerites da execução do objeto,  bem como por todo e
quak]uer dano causado à Administmção ou Gmeiros,  não Deduzindo essa responsabiüdade a fi§calização
ou o acompanbamento da  execução contratual pelo conLratante,  que ficará autorizado a descontar dos
F)agamentos devidG ou da garariia, caso exigida. o vaíor correspondente aos danos soffidos;
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9.8.  Quando  não for possível a  verificação da  regularidade  no  Sistema de  Cadastro de  Fomecedores  -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsáve] pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1 ) prova de regubridade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relatlva aos tributcs federais e à DÍvida Aliva da União;
3) ceridões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda Estadual ou  Dist.ftal do domicílio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalmstas - CNDT;
9.9.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais   e   as   demais   previstas   em   legi§lação   especi.fica,    cuja   inadimplência   não   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11.  Paralisar,  por determinação do contratante,  qualquer atividade que  não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9,12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assLimidas, todas
as condições exigjdas para habilitação na lic:ftação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei  para
pessoa  com deficiência,  para  reabmado  da  Previdência Socjal ou  para  aprendiz,  bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art.116, da Lei n.° 14.133] de 2021);
9.14.  Comprovar a  re§erva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo fixado  pelo fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo únioo.
da Lei n.°  14.133,  de 2021 );
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16.  Arcar com  o ônus  decorrente de  eventual  equi`voco  rto dimensionamento dc6 quantitativcx5 de  siia
proposta,   inclusíve  quanto  aos  custos  variáveis  decorTentes  de  fatores  fuuros  e  Íncertos.   devendo
complementá-loe,  caso o  previsto  inicialmente em sua  proposta  não seja satisfatório  para o atendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolado§ no art.124,11, d,  da  Lei n°
14,133, de 2021.
9.17.  Cumprir.  além  dos  postulados  legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou  munícipal,  as  nomas
de segurança do cx)ntratante;
9.18.  Alocar  os  empregados   necessários,   com  habilüção  e   conhecimento  adequados,   ao   perfelto
cumprimento   das   cláusulas   deste   contrato,   fomecendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e tecnologia  deverão atender às  recomendações  de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de ago§to de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir os  trabalhos  com  estrita  observãncia  às  norrTias  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execiição  do  objeto  e  nas
melhores condlções de segurança, higiene e di§ciplina.
9.21.  Submeter previamente,  por escrito.  ao contratante.  para  análise e aprovação,  quaisquer mudanças
ncw5 métodos executjvos que fujam às especificaçõe§ do memorial descritivo ou instiumento congênere.
9.22.  Não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na condição de
aprendiz  para  os  maiores  de  quatoize  anos,  nem  permftír a  LJtilização  do trabalho do  menor  de  dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉcimA-GARANTLA DE EXECUçÃO (ar(. 9Z, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA l)ÉCIMA PRIMEIFtA -lNFFUÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (arl. 92, XIV)
11.1. Comete inftaçao admini§tratíva, rios temos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrsto;
b) der causa à ine*ecução parcial do contrato que üLise grave dano à Administração ou ao funcionamento
dm serviços púbücx)s ou ao inteTtsse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do conbato;
d) ensejar o retardamento da execiição ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar dociimentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contTato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualqiier nstureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ari. 5° da Lel n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.  Advertência,  quando  o  contratadci  der  caiisa  à  inexecução  parcial  do  contrato.  sempre  que  não  se
justíficar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2o2i );
ii.  lmpedímento de licitar e contratar, quando praticadas as condiitas descritas nas ali-neas "b.,  "c" e "dn do
subitem  acima  deste  Contrsto,  sempre que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais grave  (art.
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iil.   Declaração  de  inidoneidade  para  ljcitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "e",  "fp.  "g"  e  "h"  do  subítem  acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  allneas  "bn,  "c"  e  "d",  que
justmquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iv.  Muha:
1.  Moratória de  0,1%  (zero vírgula  um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre  o valor da  parcela
inadimplida, até o limite de  10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por cento)  por dia  de  atraso  injustificado sobre  o valor total  do  contrato,  até  o
máxlmo  de  10%  (dez  por cento),  peLa inob§ervância do  prazo fixado  para  apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia`

i.  atraso superior a  30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  conforme dispõe o  inciso 1 do ar[.  137
da Lei n.14.133, de 2021.

3.  Compensatória,  para  as  infrações descritas nas  alíneas "e"  a "h" do subitem  11.1,  de  5%  do valor do
Contrato.
4. Compensatória,  para a inexecução total do contrato prevista na ali'nea ÜcD do subitem  11.1, de 20% do
valor do Contrato.
5.  Para Ínfração descrita na alínBa "bp do subitem  11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea .d' do subí[em 11.1, a multa será de 3% do valor do Contralo.
7.  Para  a  inftação  descrita  na  ali'nea  üa"  do  subitem  11,1,  a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato.
ressalvadas as seguíntes infrações:
11.3. A aplicação das sanções  previstas  neste Contrato não exclui,  em  liipótese alguma,  a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133. de 2021)
11.3.1.  Todas as sanções  previstas  neste  Contrato poderão ser aplicadas  cumulativamente com a  mLifta
(art.156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.3.2. Antes da apliffição da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias
Úteis, contado da data de sua intimação (ar[.157, da Lei n° 14.133, de 202i)
11.3.3.   Se  a   multa  aplicada   e   as   indenizações  cabi'veis  forem   superiores   ao  valor  do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  ContTatante  ao  Contratado]  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, st°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4.    Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recx)lhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunícação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções  realizar-se-á em  processo administrativo qiie assegure o conti.aditório e a
ampla defesa ao Contratado, observandoée o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da
Lei   n°r  14,133/21   para   as   penalidades   de   impedimento   de   licjtar  e   contratar   e   de   declaração   de
jnidoneidade para llcitar ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 ):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncía§ agravantes ou atenuantes;
d) os danos qi[e dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação ou o aperfeiçoamento de progTama de integridade, conforme normas e orientações dcxs
órgãos de contro,k3.
11.6.  Os atos previstos oomo  inflações adminisb"ms  na  Lei n°  14.133,  de 2021.  ou em oLitras leis  de
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei  n°
12.846,   de  2013,   serão  apiirados  e  juígadcG  conjuntamente,   nos  mesmos  autcG,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.  159).
11.7. A personalidade juri'dica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do díreito para facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prática dos atos  ilícitos previstos neste  Contrato ou  para
provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus administradores e  sócios  com  podeíes  de  administração,  à  pessoa juridjca
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colúação ou controle, de fato ou de direíto, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise juri'dica prévia (art.160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. 0 Contratante deverá,  no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relatjvos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensa§ (Ceis) e no Cadasti.o Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos no ãmbito do Poder Executívo  Federa].  (Art.161 ]  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
11.9.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneídade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na foma do art,163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração ccintratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em di'vida ativa, poderão ser compensados, total ou parcíalmente, com os
crédítos   devídos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesriio   contrato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  Órgão  ora  contratante,  na  foma  da  lnstrução
Normativa SEGES"E n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda qiie isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  Tio  prazo  estipulado.  a  vígência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no nem anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constitui.do em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõe§ administrativas; e
b)  poderá a AdminEstração  optar pela  extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará  as  medidas admitidas
em lei para a contjnuidade da execução contratual.
12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de ciimpridas as obrigaçõe§ nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no ari]go 137 da Lei n° 14.133/21,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12,3.2.  A  alteração  sockal  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção §e não restringír sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1,  Se  a  operação  implicar mudança  da  pes§oa jurídica  contratada,  deverá  ser fomalizado  termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. 0 temo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2. Ftelação dos pagamentos já efetuadcs e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.
12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reoonhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que seú concedida indenização por mejo de termo indenkatório (art.  131, caput,
da Lei  n.°  14.133, de 2021).
12.6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  casci  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercjal,   econômica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado flinção na  licltação ou  atue na fiscalização
ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companhejro ou parente em [inha reta, colateral ou
por afinidade, até o te[ceiro grau (ar(.14. inciso lv, da Lei n.° 14.133, de 2021 ).

13. CLÁUSULA PECIMA TEFtcE]" -EM]TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V[[l)
13.1.  As  despe§as  demrTeries  da  presente  conbatação  corTerão  à  conta  de  reciirsos  específicos
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consignados no Orçamento Geral da Cãmara Municipal deste exeTcícjo, na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das AtMdades do Poder Legislawo
3.3.90.30 -Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉcmA QUARTA -DOS CASOS OIvllssos (art. 92, lln
14.1.  0§  cascs  omissc6  serão  decjdidos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,  de  2021.  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente.   segundo  as  disposições
contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉC"A QUINTA -ALTERAçÕE§
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.124  e  seguintes  da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovjdas mediante celebração de temo aditivo, submetido
à prévia  aprovação da consurtoria juri'dica  do contratante,  §alvo nos casos de justificada  necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fomalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo
de 1  (um) mês (art.132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15`4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostíla,
dispensada a celebração de {ermo aditivo, na fomia do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbirá  ao  contratante  divulgar  o   presente  instrumento  no  Portal  Nacional   de   Contratações
Públicas (PNCP), na foma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítjo oficial
na lntemet] em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,  e ao art. 8°, §2°, da Lei n.12.527, de
2011, c/c ar[. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁllsuLA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17,1.  É  eleito  o  Foro  da  cidade de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  municípjo  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário]   para  dirimir  os  lftigios  que  decorrerem  da  execução  deste  Temo  de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confome art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza  e validade do pactuado,  o  presente Temo de Contrato foi  lavrado em  duas  (duas) vías de
kiual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelcis contraentes.
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

iE
CPF:

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026
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